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	ORDEM DO DIA
Data: ________/__________/2022
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2022

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________

	COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO


Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 013/2022 – Altera a Lei Complementar nº 72/2022, que criou o Programa de Desenvolvimento Econômico de Diamantino – PRODED.

Autoria: Poder Executivo

RELATÓRIO

A presente propositura passou pelo crivo da CCJ e vinda para a Comissão de Finanças Orçamento para emissão de parecer.

Foi apresentado o PLC nº 13/2022, no qual se insere o Paragrafo 3º ao Art. 4º da Lei Complementar nº 72/2022, é bom enaltecer que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, observância de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se inserem no âmbito de abrangência da técnica legislativa.

Neste contexto, é oportuno ressaltar que não foram detectadas inconsistências de redação, não havendo, portanto, vícios quanto à técnica legislativa utilizada.

A redação do Projeto é adequada, diante do exposto, este Relator emite parecer favorável em concordância com o parecer da CCJ ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2022, para que prossiga pela tramitação, discussão e votação.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 07 de novembro de 2022.

Ver. Adriano Soares Correa - PSB

Presidente/Relator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR

PARECER Nº 46/2022 DA COMISSÃO DE FINAÇAS E ORÇAMENTO
Está Comissão comunga com o Parecer emitido pelo Presidente/Relator desta Comissão, que acompanha o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

Ressaltamos também que o projeto está redigido em boa técnica legislativa e atende aos parâmetros de juridicidade, não havendo nenhuma violação reflexa ao ordenamento jurídico, sobretudo porque está demonstrada a presença da moralidade administrativa.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 07 de novembro de 2022.

Ver. Edimilson Freitas Almeida – PSDB            Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz - DEM
Vice Presidente                                                                                         Membro
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